
AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 

Pregão Eletrônico Nº 14/2023 – Processo Administrativo 39-29.648/2022 

GO  VENDAS  ELETRÔNICAS, pessoa  jurídica
de  direito  privado,  inscrito  no  CNPJ  n°
36.521.392/0001-81, sediada na Rua Samuel Meira
Brasil,  394 sala  109, Taquara II,  CEP 29167-650,
Serra (ES), por seu sócio administrador e advogados
devidamente  constituídos,  vem  perante  Vossa
Senhoria,  apresentar IMPUGNAÇÃO  AO
EDITAL,  conforme  abaixo  transcritos  os  fatos  e
fundamentos.

1.2.  DIMINUIÇÃO  DA  CONCORRÊNCIA  POR  ESTIPULAÇÃO  DE  PRAZOS
IRRAZOÁVEIS

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade:

3.1 Os aparelhos condicionadores de ar objeto desta licitação
deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
de  acordo  com  as  quantidades  solicitadas,  respeitando  o
quantitativo  total  de  cada  órgão,  durante  a  vigência  do
contrato,  contados  da  assinatura  do  Contrato  ou  Ordem de
Compra.

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente para a
aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias para receber o
produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo menos, mais 10
dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros órgãos é de 30 dias. 

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de possíveis
licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas as empresas
próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3º, §1º, I da Lei de Licitações:

Art.  3o  A licitação  destina-se  a  garantir  a  observância  do
princípio constitucional  da isonomia,  a  seleção da proposta
mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do
desenvolvimento  nacional  sustentável  e  será  processada  e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade,  da impessoalidade,  da moralidade,  da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos. 

§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas  ou  condições  que  comprometam,  restrinjam  ou
frustrem o  seu  caráter  competitivo,  inclusive  nos  casos  de
sociedades  cooperativas,  e  estabeleçam  preferências  ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos



licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o
disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no
8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso) 

O  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Minas  Gerais  já  se  manifestou  sobre  essa
questão: 
1 TCU, Acórdão 2632/2008. 
TCE/PR, Processo 316158/18. 
TCE/MG, Denúncia 1024701/17. 

[...]  se  mostra  desarrazoada  e  excessiva,  comprometendo  o
caráter competitivo do certame, já que contribui para afastar
potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações
em  razão  da  distância  entre  suas  sedes  e  o  município,
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o
disposto  no  inciso  I  do  §1º  do  art.  3º  da  Lei  nº  8.666/93.
(Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro Cláudio Couto
Terrão,  sessão  de  julgamento  para  referendo  pela  Primeira
Câmara em 1º/11/2011) 

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem
sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores preços do
Brasil. 

Sendo  improcedente  esta  impugnação,  a  administração  implicitamente  estará
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores do órgão promovente.
Ora,  ao promover licitação por pregão eletrônico,  em tese,  o órgão está possibilitando a ampla
participação de empresas de todo o país a fim de obter mais propostas e o melhor preço. Porém, o
prazo de entrega não coaduna com essa sistemática e prejudica empresas distantes que fatalmente
deixarão de participar pelo prazo ser incondizente com a distância. 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o
objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, sendo um
prazo coerente de no mínimo 30 dias. 

RESPOSTA –  Considerando que trata-se de Registro  de Preços  para  12(doze)  meses,  o  prazo
encontra-se  razoável  para  atender  o  interesse  da  Administração  Pública,  podendo  solicitar
prorrogação por igual período uma única vez.

Parnamirim(RN), data da assinatura digital

Soraya Lopes Cardoso
Coord. de Análise de Termo de Referência




